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Ata da 48ª reunião do Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-1 

MG, no dia 23 de maio de 2012. 2 

No dia vinte e três de maio do ano de dois mil e doze, às 14h15min, reuniram-se na sala O-309, 3 

sob a presidência do Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, os seguintes conselheiros: Professores 4 

Adaílson José Rui, Alessandro Antônio Costa Pereira, Alexandre Silveira (compareceu às 5 

14h26min e ausentou-se às 15h05min), Ana Cláudia Bonome Salate, Antônio Camilo de Souza 6 

Cruz, Cláudio Antônio de Andrade Lima, Cristiana Schmidt de Magalhães, Cristina Garcia 7 

Lopes, Daniel Juliano Pamplona da Silva (compareceu às 14h26min), Érika de Cássia Lopes 8 

Chaves, Francisca Isabel Ruela, José Claudinei Ferreira, Leandro Rivelli Teixeira Nogueira 9 

(ausentou-se às 15h50min), Leonardo Henrique Costa, Lira Celeste Alves, Magali Benjamim de 10 

Araújo, Mânio de Carvalho Tibúrcio, Maria Rita Rodrigues (compareceu às 14h26min), 11 

Masaharu Ikegaki, Michel Deliberali Marson, Paulo César de Oliveira, Paulo Denisar 12 

Vasconcelos Fraga, Paulo Teixeira Lacava, Rafael Tobias Moretti Neto, Rodrigo Martins 13 

Pagliares, Ronaldo Luiz Mincato (ausentou-se às 15h15min) e Tomaz Henrique Araújo, os 14 

representantes do Técnico-Administrativos em Educação (TAE) Damaris Figueiredo Batista, 15 

Marco Aurélio Sanches, Nilson Pereira Gomes e Sérgio Andrade Borges, a representante 16 

discente Rafaela Rodrigues da Silva Carvalho e a representante do CICOM, Eliane Monteiro 17 

Moreira. Justificaram suas ausências os conselheiros Amanda Dezorzi Junqueira, Eloésio Paulo 18 

dos Reis e Francisco Graça de Moura. Foram convidados para participar desta reunião a fim de 19 

prestarem esclarecimentos sobre assuntos a eles pertinentes: Professores Lana Ermelinda da 20 

Silva dos Santos, Pró-Reitora Graduação (Prograd) e Marcos Lobato Martins, Coordenador das 21 

propostas de Mestrado e Sr. Jeferson Alves dos Santos – Chefe da Auditoria Interna. O Prof. 22 

Paulo Márcio de Faria e Silva mencionou o aceite do Ex-Presidente da República, Luiz Inácio 23 

Lula da Silva, que ficou honrado com o convite em receber o título Doutor Honoris Causa da 24 

UNIFAL-MG e considerando a extensa agenda, com mais de 70 (setenta) indicações, a data 25 

para o evento será indicada posteriormente. Iniciou a reunião, consultando o Conselho da 26 

possibilidade de inversão de pauta, considerando que a greve foi deliberada e como 70% 27 

(setenta por cento) dos conselheiros são docentes, achou coerente que o próprio Conselho 28 

decida pela paralisação ou não das reuniões durante esse período. Os conselheiros aprovaram a 29 

solicitação. Foram apreciados os seguintes assuntos: a) Funcionamento do Consuni durante o 30 

período de greve – A Profa. Francisca Isabel Ruela se posicionou contrária ao funcionamento, 31 

mas se aprovado pelos conselheiros, solicitou que os assuntos a serem apreciados, fossem 32 

pertinentes à área administrativa. Neste momento registramos o comparecimento dos 33 
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professores Alexandre Silveira, Daniel Juliano Pamplona da Silva e Maria Rita Rodrigues. O 34 

conselheiro Sérgio Andrade Borges manifestou contrário ao abono de faltas dos conselheiros se 35 

houver consenso no funcionamento do Conselho durante o período da greve. Após discussões, o 36 

Consuni decidiu, por 24 (vinte e quatro) votos favoráveis dos conselheiros Adaílson José Rui, 37 

Alexandre Silveira, Ana Cláudia Bonome Salate, Cláudio Antônio de Andrade Lima, Cristiana 38 

Schmidt de Magalhães, Damaris Figueiredo Batista, Daniel Juliano Pamplona da Silva, Eliane 39 

Monteiro Moreira, Érika de Cássia Lopes Chaves, José Claudinei Ferreira, Leandro Rivelli 40 

Teixeira Nogueira, Leonardo Henrique Costa, Lira Celeste Alves, Magali Benjamim de Araújo, 41 

Mânio de Carvalho Tibúrcio, Marco Aurélio Sanches, Masaharu Ikegaki, Michel Deliberali 42 

Marson, Paulo César de Oliveira, Paulo Denisar Vasconcelos Fraga, Paulo Teixeira Lacava, 43 

Rafaela Rodrigues da Silva Carvalho, Ronaldo Luiz Mincato e Sérgio Andrade Borges, 08 (oito) 44 

votos contrários dos conselheiros Alessandro Antônio Costa Pereira, Antônio Camilo de Souza 45 

Cruz, Cristina Garcia Lopes, Francisca Isabel Ruela, Maria Rita Rodrigues, Nilson Pereira 46 

Gomes, Rafael Tobias Moretti Neto e Tomaz Henrique Araújo e 01 (uma) abstenção do Prof. 47 

Rodrigo Martins Pagliares, aprovar o funcionamento do Conselho Universitário durante o 48 

período de greve deflagrado pela Associação dos Docentes da UNIFAL-MG – ADUNIFAL. 49 

Logo após, o Consuni deliberou, por ampla maioria e 03 (três) votos contrários dos conselheiros 50 

Mânio de Carvalho Tibúrcio, Nilson Pereira Gomes e Sérgio Andrade Borges que as faltas dos 51 

conselheiros, no período de greve, não serão contabilizadas, em atendimento ao § 3°do Art. 36 52 

do Regimento Interno do Consuni. b) Aprovação de Ata anterior - A Ata no 46 foi aprovada 53 

com a seguinte ressalva na linha 119: onde constou: “[...] do Edital nº 128/2011 […]”, constar: 54 

“[...] do Edital nº 131/2011 […]”. c) Processo nº Processo nº 23087.002379/2012-27 – 55 

Proposta de Mestrado Profissional em História – O Consuni aprovou, por unanimidade, 56 

mediante parecer favorável do CEPE em sua 166ª reunião e após as manifestações do Prof. 57 

Marcos Lobato Martins, Coordenador da proposta, a criação do Programa de Pós-Graduação – 58 

nível Mestrado Profissional em História (Resolução 53/2011). d) Processo nº 59 

23087.002495/2012-46 – Proposta Mestrado Interdisciplinar em Estudos Regionais – 60 

Mediante parecer favorável do CEPE em sua 166ª reunião, o Consuni aprovou, por 61 

unanimidade, a criação do Programa de Pós-Graduação – nível Mestrado Acadêmico em 62 

Estudos Regionais, sob a coordenação do Prof. Dr. Marcos Lobato Martins, pela Resolução 63 

54/2011. e) Processo nº 23087.002144/2012-35 – Criação do Curso de Especialização em 64 

Atenção Farmacêutica – Após considerações da Profa. Magali Benjamim de Araújo, o 65 

Consuni aprovou, por unanimidade, a criação do Curso de Especialização em Atenção 66 
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Farmacêutica (Resolução 055/2012). f) Processo nº 23087.000790/2012-68 – Abertura de 67 

Concurso Público destinado ao provimento de cargo de Técnico em Prótese Dentária – O 68 

Consuni decidiu, por unanimidade, aprovar a abertura de Concurso Público e as normas para 69 

provimento do cargo Técnico em Prótese Dentária, pela Resolução 056/2012. Neste momento 70 

registramos a saída do conselheiro Alexandre Silveira. g) Processo nº 23087.000163/2012-27 - 71 

Homologação do Resultado Final - Edital nº 033/2012 – Após considerações, o Consuni 72 

decidiu, por unanimidade, homologar o Resultado Final do Concurso Público de Provas e 73 

Títulos para o cargo de Professor de 3º Grau referente ao Edital nº 033/2012, para as Unidades 74 

Curriculares: “Ciências Sociais, Ciência Política e Modelos de Democracia” (Resolução 75 

058/2012). Neste momento registramos a saída do Prof. Ronaldo Luiz Mincato. A seguir, o 76 

Presidente do Conselho propôs e os conselheiros aprovaram, por unanimidade, a inclusão de 77 

dois processos na pauta da reunião. h) Processo nº 23087.006366/2011-46 - Homologação do 78 

Resultado Final - Edital nº 128/2012 – Pela Resolução 057/2012, o Consuni homologou, por 79 

unanimidade, o Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de 80 

Professor de 3º Grau referente ao Edital nº 128/2011, para as Unidades Curriculares: “Economia 81 

Internacional, Desenvolvimento Econômico, Economia Brasileira”. i) Processo nº 82 

23087.002359/2012-56 - Edital de abertura de Concurso Público – Após análise do processo, 83 

o Consuni decidiu, por unanimidade, aprovar a abertura do Edital de Concurso Público 84 

destinado ao cargo de Professor de 3º Grau, para as “Disciplinas na área de Matemática 85 

(Cálculo I, Cálculo II, Geometria Analítica e Matemática) e disciplinas na área de Educação 86 

Matemática para os cursos de Licenciatura em Matemática e Pedagogia”, com a exigência 87 

mínima de Mestrado (Resolução 060/2012). j) Processo nº 23087.000456/2012-12 – Solicitação 88 

para pronunciamento da Pró-Reitoria de Graduação, referente ao Recurso do acad. Talis 89 

Pereira Matias – O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva resumiu os trâmites do processo, desde 90 

a apresentação do recurso pelo Acad. Talis Pereira Matias, o “pedido de vista” ao processo ao 91 

conselheiro Cláudio Antônio de Andrade Lima que assegurou a existência de uma vaga, a 92 

deliberação do Consuni, acatando o recurso apresentado e o despacho do Departamento de 93 

Registros Gerais e Controle Acadêmico (DRGCA) comprovando o preenchimento das vagas por 94 

meio de editais de transferência externa ou obtenção de novo título. Comentou que desde então, 95 

a Reitoria tem buscado entendimento com a Procuradoria Jurídica, que pontuou que o recurso 96 

não era suspensivo e assim, não se poderia assegurar que a vaga ficaria disponível até que a 97 

questão fosse resolvida. Argumentou que, pelo entendimento jurídico, como o Consuni 98 

deliberou que o requerente poderia ter participado do processo de transferência, então 99 
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permanece o direito de matrícula, considerando a possibilidade de existência de 01 (uma) vaga 100 

para o próximo semestre. O Conselho concedeu a palavra à Pró-Reitora de Graduação, Profa. 101 

Lana Ermelinda da Silva dos Santos que contra-argumentou as colocações feitas pelo Prof. 102 

Cláudio Antônio de Andrade Lima no parecer, quando solicitou vista ao processo. Neste 103 

momento registramos a saída do conselheiro Leandro Rivelli Teixeira Nogueira. O Prof. 104 

Alessandro Antônio Costa Pereira mencionou que o seu voto, quando da apreciação do 105 

processo, levou em consideração a afirmação que havia uma vaga disponível na Instituição. 106 

Finalmente, a Profa. Francisca Isabel Ruela argumentou que o seu voto considerou o pedido de 107 

recurso e não pela possibilidade de ter ou não a referida vaga. l) Processo nº 108 

23087.002104/2012-93 – Solicitação de aprovação e regulamentação da exigência de que o 109 

relatório anual da Unidade de Auditoria Interna faça parte do processo de prestação de 110 

contas da Reitoria – O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva informou que o Tribunal de Contas 111 

da União (TCU) norteia a maneira que a prestação de contas será apresentada pela Instituição, 112 

podendo ser somente o Relatório de Gestão ou completa, quando da exigência para que se 113 

apresente juntamente com o Relatório, a Prestação de Contas e o Parecer da Auditoria Interna. 114 

Analisou que do ponto de vista legal, o Parecer não é obrigatório, mas o Conselho pode 115 

deliberar pela sua apresentação, independente da exigência legal. O conselheiro Tomaz 116 

Henrique Araújo justificou que o Conselho de Curadores sugeriu o auxílio da Auditoria Interna, 117 

no intuito de abalizar a prestação de contas completa da Universidade e subsidiando a análise 118 

dos conselheiros. O Sr. Jeferson Alves dos Santos solicitou clareza a respeito de qual 119 

documento deveria ser apresentado ao Conselho de Curadores: o Relatório Anual de Auditoria 120 

Interna (RAINT) ou o Parecer da Auditoria Interna, quando exigido para compor o Processo de 121 

Prestação de Contas e pontuou que a solicitação é pertinente. Após considerações, o Consuni 122 

aprovou, por unanimidade, que o Relatório Anual de Auditoria Interna (RAINT) seja 123 

encaminhado, anualmente, ao Conselho de Curadores da UNIFAL-MG. Esta reunião 124 

encerrou-se às 16h45min. Nada mais a registrar, eu, Adriana Teófilo Silva Vieira, Secretária 125 

Geral, lavrei a presente ata que segue assinada: 126 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 127 

Prof. Adaílson José Rui 128 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 129 

Prof. Alexandre Silveira 130 

Profa. Ana Cláudia Bonome Salate 131 

Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz 132 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Alfenas . UNIFAL-MG 

SECRETARIA GERAL 

                                                                                                                

Prof. Cláudio Antônio de Andrade Lima 133 

Profa. Cristiana Schmidt de Magalhães 134 

Profa. Cristina Garcia Lopes 135 

TAE Damaris Figueiredo Batista 136 

Prof. Daniel Juliano Pamplona da Silva 137 

Sra. Eliane Monteiro Moreira 138 

Profa. Érika de Cássia Lopes Chaves 139 

Profa. Francisca Isabel Ruela 140 

Prof. José Claudinei Ferreira 141 

Prof. Leandro Rivelli Teixeira Nogueira 142 

Prof. Leonardo Henrique Costa 143 

Profa. Lira Celeste Alves 144 

Profa. Magali Benjamim de Araújo 145 

Prof. Mânio de Carvalho Tibúrcio 146 

TAE Marco Aurélio Sanches 147 

Profa. Maria Rita Rodrigues  148 

Prof. Masaharu Ikegaki 149 

Prof. Michel Deliberali Marson 150 

TAE Nilson Pereira Gomes 151 

Prof. Paulo César de Oliveira 152 

Prof. Paulo Denisar Vasconcelos Fraga 153 

Prof. Paulo Teixeira Lacava 154 

Prof. Rafael Tobias Moretti Neto 155 

Acad. Rafaela Rodrigues da Silva Carvalho 156 

Prof. Rodrigo Martins Pagliares 157 

Prof. Ronaldo Luiz Mincato 158 

TAE Sérgio Andrade Borges 159 

Prof. Tomaz Henrique Araújo 160 

Sra. Adriana Teófilo Silva Vieira (Secretária Geral) 161 


